
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAÇANÃ  
Rua Manoel Fortunato de Medeiros, 100, Centro, Jaçanã/RN CEP: 

59225000 CNPJ: 08.483.653/0001-80  

 

DESPACHO  
  

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

     
PROCESSO: 120/2023  
ASSUNTO: PEDIDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.  
OBJETO: INSCRIÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAÇANÃ/RN, PARA 

PARTICIPAR DO 15º CONGRESSO DE DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO. 

 

   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAÇANÃ/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, e 

 

   CONSIDERANDO o disposto no art. 74, caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de 

abril de 2021, o qual determina que seja inexigível a licitação, quando houver inviabilidade de competição. 

 

   RESOLVE: 

 

   1 – Fica inexigível o procedimento licitatório para realização desta despesa, haja 

vista estarem presentes todos os requisitos legais que permitem a presente decisão; 

 

   2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no exercício de 

2023; 

   3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo 

de liquidação da despesa. 

 

DESPACHO 

 

 

Na oportunidade, RATIFICO o parecer emitido pela Comissão Permanente de 

Licitação, acerca do enquadramento da despesa acima especificada e determino que a despesa inserida 

no presente processo seja realizada, tudo dentro do que determina a legislação pertinente. 

 

RESUMO DO PROCESSO 

Licitação nº 000034/2022 

Inexigibilidade de Licitação nº 05/2022 

Credor: IDEPE - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PESSOAL LTDA 

CPF/CNPJ: 46.946.249/0001-95 

Valor Final: R$ 800,00 (oitocentos reais) 

  



Item Cód. Descrição Unidade Quantidade 

1 0015093 Inscrição do 15º Congresso de Desenvolvimento Administrativo INSCRIÇÃO 01 

  

 

 

 

Jaçanã/RN, 12 de setembro de 2023. 

 

 

 

VICTOR NASCIMENTO DOS SANTOS 

Presidente 


